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ANO XV – Nº 1334 – SEXTA-FEIRA, 11 DE ABRIL DE 2025 – ENCANTO/RN 

 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ENCANTO/RN 
EDITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

 

PODER EXECUTIVO 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA – PREFEITO MUNICIPAL 
ANTONIO FRANCÉLIO MARQUES DE CARVALHO – VICE-PREFEITO MUNICIPAL 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

ROSEMARY FERNANDES AQUINO DE QUEIROZ – PRESIDENTE 
JOZA CARLOS DE OLIVEIRA LIMA – VICE-PRESIDENTE 
LEANDRO ROBERTO DE LIMA SILVA – 1º SECRETÁRIO 

MARCELO AUGUSTO DE QUEIROZ LIMA – 2º SECRETÁRIO  
ANTÔNIO VANEILSON DO REGO – VEREADOR 

LÍDIA MARIANA GUEDES BESSA – VEREADORA  
PETRÔNIO CHAVES DA COSTA FREITAS – VEREADOR 
SILVÉRIO RENÁRIO SIMÃO DE OLIVEIRA – VEREADOR 

TITO DIOGO RIBEIRO DA SILVA – VEREADOR 
 

PODER EXECUTIVO 

 
DECRETO Nº 34/2025, DE 07 DE ABRIL DE 2025  

 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL AO VIGENTE ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO, O CRÉDITO 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 461.278,09 
(QUATROCENTOS E SESSENTA E UM MIL, DUZENTOS E 
SETENTA E OITO REAIS E NOVE CENTAVOS) PARA 
REFORÇO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS.  
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a autorização contida na 
lei 569/2021, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica aberto adicional, na forma do anexo I constante do presente Decreto, o crédito suplementar no valor de R$ 

461.278,09 (QUATROCENTOS E SESSENTA E UM MIL, DUZENTOS E SETENTA E OITO REAIS E NOVE CENTAVOS) 
para reforço de dotações orçamentárias.  

  
Art. 2º - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no artigo primeiro deste Decreto serão obtidos na 

forma do Art.43 da Lei nro.4.320, de 17 de março de 1964, sendo: 
  

I - R$ 461.278,09 (QUATROCENTOS E SESSENTA E UM MIL, DUZENTOS E SETENTA E OITO REAIS E NOVE 

CENTAVOS) através de ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso I, do art.43, da Lei Federal Nº. 
4.320/64, conforme discriminação constante no anexo I que é parte integrante do presente Decreto. 

  
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.                

.               
 

Prefeitura Municipal de Encanto-RN, em 07 de Abril de 2025. 
 
 

____________________________________ 
                                                               ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

                                                             Prefeito Municipal 
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TERMO AUTORIZATIVO DE DISPENSA 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 280303/2025  
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O Município de Encanto/RN, através de seu Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, em especial a Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal n.º 070/2023, considerando tudo o que consta do Processo 
Administrativo de Dispensa de Licitação nº 280303/2025, vem emitir o presente Termo Autorizativo de Dispensa de 
Licitação, amparada no Art. 75, Inciso I e II, da Lei Federal de nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, visando a 
Contratação de empresa para aquisição de parabrisas e janelas para os ônibus escolares atendendo as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação, pelo valor de R$ 60.240,00 (sessenta mil e duzentos e quarenta reais), em favor 

da empresa J. P. Comércio e Peças LTDA. 
 
Assim, nos termos da legislação supracitada, autorizo a presente contratação, determinando que se proceda a 

devida publicação dos atos. 
 
 

Encanto/RN, 11 de abril de 2025. 
 
 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 
 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 280303/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 27030003/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 280303/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO ENCANTO/RN.  
CONTRATADO: J. P. Comércio e Peças LTDA  
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de para-brisas e janelas para os ônibus escolares atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
VALOR TOTAL: R$ 60.240,00 (sessenta mil e duzentos e quarenta reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Art. 75, Inciso I e II, da Lei Federal de nº. 14.133/2021.  
Encanto/RN, 11 de abril de 2025.  
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA - Prefeito Municipal. 

 

 
TERMO AUTORIZATIVO DE DISPENSA 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 280302/2025  

 
 

O Município de Encanto/RN, através de seu Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, em especial a Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal n.º 070/2023, considerando tudo o que consta do Processo 
Administrativo de Dispensa de Licitação nº 280302/2025, vem emitir o presente Termo Autorizativo de Dispensa de 
Licitação, amparada no Art. 75, Inciso I e II, da Lei Federal de nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, visando à 
Aquisição de materiais odontológicos destinados à manutenção das atividades diárias inerentes ao pleno funcionamento 
da Secretaria Municipal de Saúde do Encanto/RN, pelo valor de R$ 57.376,80 (cinquenta e sete mil e trezentos e 
setenta e seis reais e oitenta centavos), em favor da empresa KARLA DILLANY GOMES BESSA LTDA. 

 
Assim, nos termos da legislação supracitada, autorizo a presente contratação, determinando que se proceda a 

devida publicação dos atos. 
 
 

Encanto/RN, 11 de abril de 2025. 
 
 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 
 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 280302/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 27030002/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 280302/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO ENCANTO/RN.  
CONTRATADO: KARLA DILLANY GOMES BESSA LTDA 
OBJETO: Aquisição de materiais odontológicos destinados à manutenção das atividades diárias inerentes ao pleno 
funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde do Encanto/RN. 
VALOR TOTAL: R$ 57.376,80 (cinquenta e sete mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Art. 75, Inciso I e II, da Lei Federal de nº. 14.133/2021.  
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Encanto/RN, 11 de abril de 2025.  
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA - Prefeito Municipal. 

 

 
TERMO AUTORIZATIVO DE DISPENSA 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 040402/2025  

 
 

O Município de Encanto/RN, através de seu Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, em especial a Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal n.º 070/2023, considerando tudo o que consta do Processo 
Administrativo de Dispensa de Licitação nº 040402/2024, vem emitir o presente Termo Autorizativo de Dispensa de 
Licitação, amparada no Art. 75, Inciso I e II, da Lei Federal de nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, visando à 
Aquisição de material laboratorial visando ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde na 
execução dos serviços de exames realizados por este município, pelo valor de R$ 57.392,80 (cinquenta e sete mil e 
trezentos e noventa e dois reais e oitenta centavos), em favor da empresa KARLA DILLANY GOMES BESSA LTDA. 

 
Assim, nos termos da legislação supracitada, autorizo a presente contratação, determinando que se proceda a 

devida publicação dos atos. 
 
 

Encanto/RN, 11 de abril de 2025. 
 
 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 
 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 040402/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 04040002/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 040402/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO ENCANTO/RN.  
CONTRATADO: KARLA DILLANY GOMES BESSA LTDA 
OBJETO: Aquisição de material laboratorial visando ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
na execução dos serviços de exames realizados por este município. 
VALOR TOTAL: R$ 57.392,80 (cinquenta e sete mil e trezentos e noventa e dois reais e oitenta centavos). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Art. 75, Inciso I e II, da Lei Federal de nº. 14.133/2021.  
Encanto/RN, 11 de abril de 2025.  
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA - Prefeito Municipal. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
EDITAL N° 05/2025 

 
 

DIVULGA O RESULTADO DOS RECURSOS À ANÁLISE DE 
CURRÍCULO DOS CANDIDATOS A ESTAGIÁRIOS DO 
PROGRAMA BANCO DE TALENTOS PARA ATUAÇÃO NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
INSTITUIÇÕES DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO. 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação de Encanto/RN, localizada na Rua Umbelino Granjeiro, n° 53, Bairro Novo Encanto, no 
uso de suas prerrogativas legais e amparada na Lei Municipal Nº 574/2022, torna público o resultado da análise da 
interposição de recursos à análise de currículo dos candidatos a estagiários do Programa Banco de Talentos para cadastro 
e preenchimento de vagas de estagiários para atuação na Secretaria Municipal de Educação e Instituições de Ensino 
Municipais. 
 
1. DAS INSCRIÇÕES 

 
1.1   Consta, no anexo I, o resultado da análise da interposição de recursos à análise de currículo do Programa Banco de 
Talentos para cadastro e preenchimento de vagas nas seguintes áreas de atuação: Auxiliar de Sala de Aula, Monitor de 
Estudante, Facilitador de Atividades Pedagógicas e Auxiliar de Psicologia Educacional. 
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2. DOS RECURSOS 

 
2.1   Todos os recursos foram devidamente analisados pela Comissão de Processo Seletivo Simplificado (CPSS), não 
cabendo, dessa forma, recurso contra resultado de recurso.    
2.2   Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos; 
2.3   Os candidatos com resultado de recurso DEFERIDO terão a pontuação alterada, que será somada à pontuação da 
entrevista.                                            
2.4   Os candidatos com resultado de recurso INDEFERIDO permanecem com a pontuação inalterada, conforme 
edital N° 04/2025.                                            
 
 
Encanto/RN, 11 de abril de 2025. 

 
 
 

Yria Firmina Queiroz Rêgo 

Secretária de Educação 
Portaria 06/2025 

 

 
ANEXO I 

RESULTADO DA ANÁLISE DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS À ANÁLISE DE CURRÍCULO 

 

ÁREA DE ATUAÇÃO: AUXILIAR DE SALA DE AULA 

TURNO: DIURNO 

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO 

 
01 

 
Kaiky Ferreira do Nascimento 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 
 
 

 
 
 

 
 

 

Espaço não utilizado 
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EXPEDIENTE 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO/RN 
CNPJ: 08.355.760 / 0001-23 

Rua Afonso Rodrigues, N° 48 – Centro – Encanto/RN. 
E-mail: admencantorn@gmail.com 

 
 www.encanto.rn.gov.br  


